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RESOLUÇÃO Nº. 366, DE 7 DE JUNHO DE 2022.

Dispõe sobre a oferta de disciplinas em período
letivo especial de inverno.

O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA, EXTENSÃO E
CULTURA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, no uso de suas atribuições legais e
considerando o Parecer nº 39, de 6 de junho de 2022, da Câmara de Ensino de Graduação, RESOLVE
ad referendum:

Art. 1º Aprovar a oferta de disciplinas em período letivo especial de inverno, conforme
anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Prof. Arquimedes Gasparotto Junior
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Anexo à Resolução CEPEC nº 366, de 7 de junho de 2022.

Processo Disciplina (s) Curso Atendido / Unidade Acadêmica

23005.016849/2022-74

Estudos Interdisciplinares
Sobre o Brasil IV Licenciatura em Educação do Campo -

LEDUC / FAINDTrabalho de Conclusão de
Curso em Ciências Humanas

23005.017350/2022-84 Estágio Curricular
Supervisionado Tecnológico II Química - Bacharelado / FACET

23005.017359/2022-95 Probabilidade e Estatística Matemática - Licenciatura / FACET
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